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INDICAÇÃO 

 
Estudos e providências para a retirada e encaminhamento 
adequado de moradores em situação de rua que ocupam o 
espaço sob o Viaduto Marcos Jacob. 
 

CONSIDERANDO que a ocupação irregular do espaço público sob o viaduto tem 
ocasionado conflitos urbanos, sensação de insegurança e prejuízos à mobilidade e à 
qualidade de vida dos moradores locais; 
 
CONSIDERANDO que a permanência de pessoas em situação de rua em locais 
inadequados expõe tais indivíduos a riscos sociais, sanitários e de vulnerabilidade 
extrema; 
 
CONSIDERANDO que compete ao Poder Público Municipal promover políticas 
públicas integradas de assistência social, saúde, segurança e ordenamento urbano; 
 
CONSIDERANDO que ações de retirada devem ser precedidas de estudos técnicos e 
acompanhadas de medidas humanizadas de acolhimento, respeitando a dignidade 
da pessoa humana; 
 
CONSIDERANDO que a utilização adequada dos espaços públicos é essencial para 
garantir o interesse coletivo e a convivência harmoniosa entre os cidadãos; 
 
CONSIDERANDO que a adoção de providências preventivas e sociais contribui para 
a redução de problemas urbanos e para a promoção da ordem pública; 
 
CONSIDERANDO, por fim, que a atuação do Poder Executivo, de forma articulada 
entre as secretarias competentes, é fundamental para a resolução eficaz da 
demanda apresentada pela comunidade; 
 
INDICA a Vossa Excelência que sejam realizados estudos técnicos, sociais e intersetoriais 
visando a retirada, acolhimento e encaminhamento adequado dos moradores em situação 
de rua que atualmente se encontram abrigados sob o Viaduto Marcos Jacob, diante dos 
transtornos relatados pela população local. RM 004291  

 

Sorocaba, 02 de fevereiro de 2026. 

 

ITALO MOREIRA 
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